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tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

LILIANE SOUZA DA CONCEIÇÃO

PREGOEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.061/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-05000635

OBJETO: a Formação de Ata de Registro de preços para futura 

e eventual a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CARPINTA-

RIA, com vistas ao atendimento das demandas de manutenção 

de logradouros e próprios municipais, sob a coordenação da 

Secretaria Executiva de Serviços Públicos, com a participação 

das Secretaria Executiva da Ilha Grande e Secretaria Executi-

va do Parque Mambucaba, todas subordinadas à Secretaria de 

Desenvolvimento Regional, da Prefeitura Municipal de Angra 

dos Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 30/09/2025, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

ADRIEL FELIPE CONCEIÇÃO DE LACERDA

PREGOEIRO

ATO N° 287/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2025-250007318;

RESOLVE:

PARTE II
Câmara Municipal de Angra dos Reis

P U B L I C A Ç Ã O  O F I C I A L

Alterar CAP, com efeitos a contar de 02 de setembro de 2025, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Cleber Anto-

nio da Silva, o seguinte servidor:

NOME MATRÍCULA
SAI DO 

CAP
ENTRA 
NO CAP

SANDRA ALMEIDA COUTO 
RODRIGUES

8776 CAP 3-E CAP 2-I

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

15 DE SETEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

ATO N° 288/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 

ACORDO COM OS TERMOS CONTIDOS NO PROCESSO 

ELETRÔNICO SEI-2025-250007317;

RESOLVE:

Alterar CAP, com efeitos a contar de 02 de setembro de 2025, do 

Cargo em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 

de Angra dos Reis, lotado no Gabinete do Vereador Cleber Anto-

nio da Silva, o seguinte servidor:

NOME MATRÍCULA
SAI DO 

CAP
ENTRA NO 

CAP

JOSÉ ALTAIR DE LEMOS 8828 CAP 3-E CAP 2-D

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, ANGRA DOS REIS,

15 DE SETEMBRO DE 2025.

JORGE BRUM CRISPIM DE CARVALHO

PRESIDENTE

ATO N° 289/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA 

DOS REIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 



NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

José Alfredo Lion

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Posso ser obrigada 
a sair do imóvel 
após a morte do 
meu marido?

Convivemos por 37 anos, meu esposo e eu. Ele faleceu 
recentemente. Moramos todo esse tempo em um 
apartamento que era 50% dele e 50% do filho dele. 
Casamos no religioso, depois fizemos união estável e, 
há três anos, casamos no civil em regime de separação 
de bens. Minha pergunta é: o filho dele pode me 
obrigar a sair do imóvel onde sempre vivi? 
(Evangelina Bonfim, de Campo Grande)

S
egundo o advogado 
José Alfredo Lion, o 
Código Civil, no ar-
tigo 1.831, garante 

ao cônjuge sobrevivente o 
chamado direito real de ha-
bitação. Isso significa que, 
independente do regime de 
bens — até mesmo separa-
ção total —, quem ficou viúvo 
tem o direito de permanecer 
no imóvel que servia de resi-
dência da família até o fim da 
vida, desde que não se case 
novamente nem forme nova 
união estável. “Esse direito 
é vitalício e não transfere a 
propriedade, apenas garan-
te o uso. Mesmo que o imó-
vel tenha outros herdeiros, 
como no caso do filho do fa-
lecido, ele não pode exigir a 
saída da viúva”, explica. 

É importante lembrar que 
essa proteção vale se o imó-

RECLAMAR ADIANTA

vel for o único bem de mo-
radia do casal.

Na dúvida, não se inti-
mide. Informe-se, busque 
seus direitos e não aceite 
pressões indevidas, sa-
lienta o advogado Átila 
Nunes do serviço www.
reclamar adianta com br. 
O atendimento é gratui-
to pelo e-mail jurídico@
reclamaradianta.com.br 
ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

ECONOMIA

Vagas de jovem aprendiz
Iniciativa na Cidade de Deus terá orientação sobre o mercado de trabalho

DIVULGAÇÃO/ ROSANA RIOS

São cerca de 100 vagas oferecidas para quem tem entre 14 e 24 anos

A 
ONG Nóiz vai re-
ceber, no próximo 
sábado (20), das 
09h30 às 11h30, 

uma ação do Instituto Bra-
sileiro Pró-Educação, Tra-
balho e Desenvolvimento 
(Isbet), com mais de 100 
vagas para jovem aprendiz 
na Cidade de Deus, Zona 
Oeste do Rio.

A iniciativa, que acontece 
mensalmente na instituição, 
é direcionada aos jovens com 
idade entre 14 e 24 anos. Os 
selecionados serão encami-
nhados à empresa contra-
tante, que se responsabiliza-
rá pela seleção final.

Durante a ação, os jovens 
também vão contar com di-
versas orientações sobre o 

mercado de trabalho – como 
preparar o currículo, como 
montar e administrar uma 
página no LinkedIn para 
concorrer a vagas, como se 
comportar em entrevistas, 
entre outras.

A Isbet atua na inserção de 

jovens no mercado de traba-
lho por meio de programas 
de estágio e aprendizagem.

“Com o conceito de ‘Aco-
lher, Educar e Emancipar’, 
por meio da inclusão, a ONG 
Nóiz tem resgatado a digni-
dade da comunidade da Ci-

dade de Deus ao oferecer va-
riados serviços – assistência 
social, cursos de capacitação 
e alfabetização, reforço es-
colar, pré-vestibular social, 
atividades culturais e espor-
tivas, ginástica funcional, 
atendimento psicológico, 
psiquiátrico e terapia ocu-
pacional”, apontou a ONG.

Atualmente, mais de 250 
crianças e cerca de 400 famí-
lias, direta e indiretamente, 
recebem o auxílio.

“Todas as atividades reali-
zadas no espaço acontecem 
independente de incentivos 
políticos ou religiosos, sendo 
ancoradas exclusivamente 
por meio de doações de pes-
soas físicas e da iniciativa 
privada”, acrescentou.

Para mais informações, 
basta procurar por Nóiz 
Projeto Social no Facebook, 
LinkedIn, YouTube e Insta-
gram. A ONG Nóiz fica lo-
calizada na Rua Vila Nova 
Cruzada, 23, Cidade de Deus 
(Karatê – Rocinha 2), Jacare-
paguá, Rio.

IBGE: taxa de desemprego fica em 5,6%
A taxa de desocupação no 
Brasil ficou em 5,6% no tri-
mestre encerrado em ju-
lho, de acordo com os dados 
da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios Con-
tínua (Pnad Contínua) divul-

gados ontem, pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE).

O resultado foi equivalen-
te ao piso das expectativas 
dos analistas ouvidos pelo 
Projeções Broadcast. 

O intervalo das previsões 
ia de 5,6% a 6,0%, com me-
diana em 5,7%. Em igual pe-
ríodo do ano anterior, a taxa 
de desemprego medida e di-
vulgada pela Pnad Contínua 
estava em 6,8%. 

No trimestre encerrado 
em junho, a taxa de desocu-
pação estava em 5,8%.

A renda média real do 
trabalhador foi de R$ 3.484 
no trimestre encerrado em 
julho. 

Os selecionados 
serão encaminhados 
para a empresa 
contratante, que 
fará a seleção final
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